
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PRORROGAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

BRIO REAL ESTATE III - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
CNPJ/MF Nº 34.895.752/0001-80 

 

A BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Administradora”), na qualidade de instituição 

administradora do BRIO REAL ESTATE III - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Fundo”), nos termos do 

regulamento do Fundo (“Regulamento”), da Instrução CVM nº 472/08 e da Instrução CVM nº 555/14, vem, 

pelo presente edital, convidar os cotistas do Fundo (“Cotistas”), a participarem da Assembleia Geral 

Extraordinária de Cotistas (“Assembleia”), anteriormente convocada para dia 07 de julho de 2021. No entanto, 

por dificuldades operacionais na votação, e solicitação de diversos investidores, foi decidido pela prorrogação 

da data de realização da Assembleia por 7 (sete) dias adicionais. Desta forma, a realização será de forma não 

presencial, por meio de coleta de voto a distância, cuja formalização da apuração ocorrerá no dia 14 de julho 

de 2021, conforme facultado pelo Art. 21 da Instrução CVM nº 472 utilizando-se da plataforma Cuore para voto 

a distância, quando serão deliberadas as seguintes matérias da ordem do dia: 

Aprovação da compra a valores históricos pelo Fundo de operações originadas pelo Gestor e/ou 

Administradora, sem que estes recebam qualquer remuneração ou prêmio pela venda de referidas operações, 

vinculadas à projetos já aprovados pelo Comitê de Investimentos e, portanto, que se enquadrem na estratégia e 

nas regras gerais do Fundo, definidas em regulamento, e a consequente autorização à Administradora e ao 

Gestor para a prática de todos e quaisquer atos necessário à sua efetivação. 

 

Informações Gerais 

 

1. Disponibilização de Documentos: Os documentos relativos à Assembleia estarão disponíveis para 

apreciação dos cotistas no site da Administradora, por meio do seguinte link: 

https://www.brltrust.com.br/?administracao=brio-real-estate-iii-fii.   

 

2. Quem poderá participar da Assembleia: Somente poderão votar na Assembleia ora convocada os 

cotistas que, na presente data, sejam titulares de cotas emitidas pelo Fundo, de acordo com as contas de 

depósito mantidas pela instituição responsável pela prestação de serviços de escrituração das cotas de emissão 

do Fundo, por si, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano, 

sendo certo que aceitas procurações outorgadas por meio de plataformas digitais das corretoras vinculadas à 

oferta pública de distribuição primária de cotas da primeira emissão do Fundo, com a devida comprovação de 

poderes1. Adicionalmente, conforme previsto no item 35 Parágrafo 4º, do Regulamento, as seguintes pessoas 

                                                           
1 No caso de Pessoa Jurídica: (i) cópia do último contrato ou estatuto social consolidado e da documentação societária outorgando 
poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); e (ii) documento de identificação com foto do(s) representante(s) 

https://www.brltrust.com.br/?administracao=brio-real-estate-iii-fii


 

 

 

não podem votar na Assembleia: (i) a Administradora ou o Gestor; (ii) os sócios, diretores e funcionários da 

Administradora e do Gestor; (iii) empresas ligadas à Administradora ou ao Gestor, seus sócios, diretores e 

funcionários; (iv) os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; (v) o cotista, na 

hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que concorram para a 

formação do patrimônio do Fundo; e (vi) o cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 

 

Como participar da Assembleia: Será encaminhado um e-mail para cada Cotista, conforme e-mail previamente 

cadastrado, com o link de acesso à plataforma Cuore, por meio da qual será possível anexar documentos e 

votar na matéria da Ordem do Dia. No Anexo I ao presente Edital constam informações adicionais sobre o uso 

dessa plataforma. O voto para o item da ordem do dia objeto de deliberação poderá ser manifestado até as 

23:59 horas do dia 13 de julho de 2021. IMPORTANTE: O link para acesso à plataforma eletrônica é 

unipessoal e foi enviado para endereço de e-mail cadastrado na conta do investidor na B3.  Nesse sentido, 

solicitamos que aqueles que não possuem acesso a esse e-mail ou desejam que a cédula de voto seja enviada 

para um e-mail diverso do enviado anteriormente, entrem em contato com a Administradora através do e-

mail fii@brltrust.com.br . 

 

3. Em que pese a possibilidade de outorga de procuração por plataforma digital ou voto diretamente pela 

cédula recebida, a Administradora e o Gestor destacam a importância da participação dos cotistas na 

Assembleia, tendo em vista que a matéria a ser deliberada é considerada como uma situação de conflito de 

interesses, nos termos do artigo 34, caput, §1º, II e §2º, c/c o artigo 18, XII, ambos da Instrução da Comissão 

de Valores Mobiliários nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada. 

 

São Paulo/SP, 06 de julho de 2021. 

 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

                                                                                                                                                                                                       
legal(is). No caso de Fundos de Investimento: (i) cópia do último regulamento consolidado do fundo e estatuto social de seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); e (ii) 
documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 
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ANEXO I 

 

O link individual para votação encontra-se no e-mail enviado pela plataforma chamada Cuore. Consulte sua 

caixa de spam e a lixeira, caso não o encontre na caixa de entrada. 

 

Os e-mails são encaminhados levando-se em conta as informações atualizadas na base do escriturador e 

disponibilizada pela B3, sendo que, considera-se que estes endereços eletrônicos de origem estejam 

atualizados. Nesse sentido, solicitamos que aqueles que não possuem acesso a esse e-mail ou desejam que a 

cédula de voto seja enviada para um e-mail diverso do enviado anteriormente, entrem em contato com a 

Administradora através do e-mail fii@brltrust.com.br . 

 

O Cotista, caso deseje, pode se identificar por meio do CPF ou CNPJ e proceder com seu voto em cada uma das 

matérias da Ordem do Dia. Será permitido apenas um voto por CPF ou CNPJ.  

 

Na plataforma os Cotistas devem incluir os seguintes documentos no momento do voto:  

 

(a) se Pessoa Jurídica: cópia do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 

societária outorgando poderes de representação, bem como documento de identificação oficial com 

foto do(s) representante(s) legal(is) que está votando; 

 

(b) se Fundo de Investimento: último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 

do seu administrador ou gestor, além da documentação societária outorgando poderes de 

representação, bem como documento de identificação oficial com foto do(s) representante(s) legal(is); 

 

(c) caso o cotista seja representado por procurador este deverá apresentar o instrumento particular de 

mandato, sendo certo que o procurador deve estar legalmente constituído há menos de 1 (um) ano; e 

 

(d) na hipótese da representação da pessoa jurídica por mais de um representante, anexar carta com a 

anuência do voto pelo representante faltante. 

 

Para abrir a cédula de voto, basta usar um computador ou dispositivo móvel que esteja conectado à Internet. 

Utilizar versões recentes dos navegadores para garantir melhor experiência. Preferencialmente, mas não 

limitado a, Chrome e Firefox. Caso a cédula de votação não abra no navegador, poderá ser necessário ajustar o 

Firewall ou mudar a rede de acesso para visualizar a cédula de votação corretamente.  
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O processo de voto é rápido e leva alguns minutos, não sendo necessário imprimir o voto para assinatura.  

 

Os Cotistas devem se atentar para determinados aspectos de funcionamento da plataforma, tais como: 

 

(1) O Cotista poderá selecionar apenas uma opção entre aprovo/reprovo/abstenho para cada item da 

deliberação. Enquanto o cotista não apertar o botão finalizar, o voto não é considerado computado e 

ele poderá alterar suas opções. No momento que este clicar “finalizar”, o voto será computado e não 

poderá ser alterado pela plataforma. Ou seja, o voto será apenas enviado à Administradora do fundo 

após finalizado. 

 

(2) A Administradora se coloca no direito de invalidar o voto caso os documentos suportes solicitados não 

sejam encaminhados ou não confirmem o Cotista ou seu representante possuem poder de voto, 

ocasião em que o Cotista será informado. 

 

(3) A plataforma aceita anexos apenas de extensão .pdf. 

 

Qualquer dúvida, acesse o RI do Fundo através do e-mail ri@brioinvestimentos.com.br. 

 


